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PORTARIA Nº 634/2021-DAF/SEPLAD, 
DE 07 DE JULHO DE 2021.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
Considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2021/743092
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora SUELI 
TELMA PARAGUASSU DE CARVALHO, Id. Funcional nº 27324/1, ocupante 
do cargo de Técnico C, lo tada na SEPLAD, no período de 16 de julho de 
2021 a 14 de agosto de 2021, referente ao período aquisitivo de 01 de abril 
de 2018 a 31 de março de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 07 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo 677450
PORTARIA Nº 613/2021-DAF/SEPLAD, 

DE 01 DE JULHO DE 2021.
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
Considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2021/698384,
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora JESSICA 
VELOSO SANTOS SILVA Id. Funcional 57215161/1, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, lo tada na Coordenadoria de Apoio a Estação Ci-
dadania – Marabá/DDG/SEPLAD, no período de 02 de agosto de 2021 a 31 
de agosto de 2021, referente ao período aquisitivo de 16 de junho de 2019 
a 15 de junho de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 01 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças
*Portaria republicada por conter incorreções no DOE nº. 34.629 de 
06/06/2021

PORTARIA Nº 626/2021-DAF/SEPLAD, 
DE 05 DE JULHO DE 2021.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
Considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2021/723089,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de férias regulamentares à servidora MARIA 
ZULMIRA RAMOS SASAKI Id. Funcional 3153738/1, ocupante do cargo de 
Técnico em Administração e Finanças, lo tada na Coordenadoria de Modela-
gem Organizacional – DDG/SEPLAD, no período de 19 de julho de 2021 a 
30 de julho de 2021, referente ao período aquisitivo de 11 de fevereiro de 
2020 a 10 de fevereiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 05 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 627/2021-DAF/SEPLAD, 
DE 06 DE JULHO DE 2021.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74, §2º, da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994
CONSIDERANDO o Processo nº. 2021/605879,
RESOLVE:
FORMALIZAR, a contar de 17/06/2021, por necessidade de serviço, a 
interrupção do gozo de férias, concedido por intermédio da PORTARIA Nº 
400/2021 – DAF/SEPLAD de 17/05/2021, publicada no DOE nº. 34.589 de 
20/05/2021, à servidora MÔNICA MENDONÇA PAIVA ANTONIO JOSÉ, Id. 
Funcional nº. 5953675/1, ocupante do cargo de Coordenador, lotada na 
Coordenadoria de Recursos Voluntários – DCR/SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 06 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 629/2021-DAF/SEPLAD, 
DE 06 DE JULHO DE 2021.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
Considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2021/605879,
RESOLVE:
CONCEDER 14 (quatorze) dias de férias regulamentares à servidora MÔ-
NICA MENDONÇA PAIVA ANTONIO JOSÉ, Id. Funcional nº 5953675/1, 
ocupante do cargo de Coordenador, lo tada na Coordenadoria de Recursos 
Voluntários – DCR/SEPLAD, no período de 13 de outubro de 2021 a 26 de 
outubro de 2021, referente ao período aquisitivo de 31 de janeiro de 2020 
a 30 de janeiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 06 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 630/2021-DAF/SEPLAD, 
DE 06 DE JULHO DE 2021.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
Considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2021/722749,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora GEOVA-
NA RAIOL PIRES Id. Funcional 5815460/3, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública / Coordenador, lo tada na Coordenadoria de Estudos 
Econômicos – DPE/SEPLAD, no período de 05 de agosto de 2021 a 19 de 
agosto de 2021, referente ao período aquisitivo de 24 de julho de 2020 a 
23 de julho de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 06 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 631/2021-DAF/SEPLAD, 
DE 06 DE JULHO DE 2021.

A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 9/2021 – CCG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PORTARIA Nº 002/2019-GS/SEPLAD, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no DOE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74, §2º, da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO o Processo nº. 2021/711627,
RESOLVE:
FORMALIZAR, a contar de 05/07/2021, por necessidade de serviço, a 
interrupção do gozo de férias, concedido por intermédio da PORTARIA Nº 
400/2021 – DAF/SEPLAD de 17/05/2021, publicada no DOE nº. 34.589 
de 20/05/2021, ao servidor DANIEL COUTO SALGADO, Id. Funcional nº. 
57189499/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Infraestrutura, 
lotado na Coordenadoria de Fiscalização – DGF/CFIS/SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 06 DE 
JULHO DE 2021.
SHIRLEY SANTOS ARAÚJO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo 677158

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0090/GS, DE 23 DE JUNHO DE 2.021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto nº. 0593 de 15.02.80.
Considerando os termos do Processo Eletrônico nº. 2021/112246.
RESOLVE:
Redistribuir, “ex-officio”, da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA, 
para a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD, 
o servidor LUIZ FERNANDO MACHADO DE OLIVEIRA E SOUZA, matrícula 
57209684/1, cargo de Técnico em Informática do Registro Mercantil, a 
contar da data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 de 
junho de 2.021
HANA SAMPAIO GHASSAN.
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 677220


